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R$410,00

Sócrates Bolorino
Denis Euripedes de Oliveira Suidedos - MTB: 0071498/SP

Poder Executivo, Legislativo e Judiciário: Autarquias Municipais, Entidades Assistênciais

R$ 2022,20

Sócrates Bolorino
Denis Euripedes de Oliveira Suidedos - MTB: 0071498/SP

Poder Executivo, Legislativo e Judiciário: Autarquias Municipais, Entidades Assistênciais
Empresa J. J. Regional Ltda.
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Lei nº 3.285 de 30 de maio de 2022

(Projeto de Lei do vereador David Rafael Sabino de Godoy)
 
Institui NO CALENDÁRIO ANUAL DE ATIVIDADES OFICIAIS DO município de CORDEIRÓPOLIS O 
campeonato de soletração “SOLETRA CORDEIRO” e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo usando das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação vigente, faz saber que Câmara Municipal de Cordeirópolis aprovou e ele promulga a seguinte 
Lei:

Art. 1° - Fica instituído no Calendário Oficial do Município de Cordeirópolis o Campeonato de Soletração 
intitulado “SOLETRA CORDEIRO”, a ser realizado anualmente junto aos alunos da rede pública de ensino.

Art. 2° - Fica a critério da Secretaria Municipal de Educação as maneiras na qual será utilizada para expor o pro-
jeto soletrando onde os pais e comunidade em geral poderão ter acesso a ele (regulamento, objetivos, datas,etc.).

Art. 3° - Fica a critério da Secretaria Municipal de Educação, organizadora do evento, a incluir a participação 
de escolas particulares instaladas no município.

Art 4° - Fica autorizado o Poder Executivo, através da Secretaria Municipal de Educação, organizadora do 
campeonato, a firmar parceria com empresas privadas a fim de colaboração e contribuição para a premiação aos 
alunos vencedores.

Art. 5° - As despesas decorrentes com a execução da presente Lei correrão por conta de dotação orçamentária 
própria, sendo suplementada se necessário.
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Art. 6° - A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 30 de maio de 2022, 124 do Distrito e 75 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 30 de maio de 2022.

Sandra Cristina dos Santos
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

 Decreto nº 6.526 de 24 de maio de 2022

Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.

José Adinan Ortolan, Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em confor-
midade com a Lei Orgânica do Município, e demais disposições aplicáveis, e o disposto nos termos da Lei nº 
3.259, de 30.11.2021.
 
D e c r e t a

Art. 1º – Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, um crédito adicional 
suplementar, no valor de R$ 426.341,75 (quatrocentos e vinte e seis mil, trezentos e quarenta e um reais e 
setenta e cinco centavos), a fim de suplementar dotações orçamentárias na forma do Anexo I, da Relação das 
Alterações Orçamentárias, pagina 1, elaborada pela Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento, que faz 
parte integrante deste.

Art. 2º - O credito adicional suplementar de que trata o artigo 1º, deste Decreto, será coberto nos termos do Inci-
so I, do Art. 7º da Lei Orçamentária Anual nº 3.259/2021, por Excesso de Arrecadação no valor de R$ 16.199,69 
(dezesseis mil, cento e noventa e nove reais e sessenta e nove centavos) e por Superávit Financeiro, no valor 
de R$ 410.141,96 (quatrocentos e dez mil, cento e quarenta e um reais e noventa e seis centavos) na forma do 
Anexo I da Relação das Alterações Orçamentárias, pagina 1, elaborada pela Secretaria Municipal de Finanças e 
Orçamento, que faz parte integrante deste.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 24 de maio de 2022, 124 do Distrito e 75 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrado e arquivado na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 24 de maio de 2022.

Sandra Cristina dos Santos
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Decreto nº 6.527 de 24 de maio de 2022

Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.

José Adinan Ortolan, Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em confor-
midade com a Lei Orgânica do Município, e demais disposições aplicáveis, e o disposto nos termos da Lei nº 
3.259, de 30.11.2021.
 
D e c r e t a

Art. 1º – Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, um crédito adicional 
suplementar, no valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a fim de suplementar dotações orçamentárias na 
forma do Anexo I, da Relação das Alterações Orçamentárias, pagina 1, elaborada pela Secretaria Municipal de 
Finanças e Orçamento, que faz parte integrante deste.

Art. 2º - O credito adicional suplementar de que trata o artigo 1º, deste Decreto, será coberto nos termos do Inci-
so I, do Art. 7º da Lei Orçamentária Anual nº 3.259/2021, por Excesso de Arrecadação no valor de R$ 50.000,00 
(cinqüenta mil reais), na forma do Anexo I da Relação das Alterações Orçamentárias, pagina 1, elaborada pela 
Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento, que faz parte integrante deste.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 24 de maio de 2022, 124 do Distrito e 75 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrado e arquivado na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 24 de maio de 2022.

Sandra Cristina dos Santos
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Portaria nº 12.125 de 30 de maio de 2022

Convalida com efeito retroativo a exoneração de servidora do Quadro de Pessoal Comissionado da Municipa-
lidade, conforme especifica.

José Adinan Ortolan, Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformi-
dade com a Lei Orgânica do Município, e demais disposições aplicáveis; e, 

Considerando o disposto no Memorando expedido pela Secretaria Municipal da Administração, anexo a esta 
Portaria. 

R e s o l v e:

Art. 1º - Fica convalidada com efeito retroativo a 20.05.2022, a exoneração da servidora Letícia Brechoti de 
Souza, portadora do R.G nº 48.845.014-7, lotada no cargo de Assessora de Gabinete do Procurador Geral - Qua-
dro de Pessoal Comissionado da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis - Procuradoria Geral do Município - Lei 
Complementar nº 281, de 22 de julho de 2019, com posteriores alterações.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a contar de 20.05.2022, revogadas as 
disposições em contrário, especificamente a Portaria nº 11.853, de 11.05.2021.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 30 de maio de 2022, 124 do Distrito e 75 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 30 de maio de 2022.

Sandra Cristina dos Santos
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Portaria nº 12.126 de 30 de maio de 2022

Convalida com efeito retroativo, a exclusão de membro da Comissão Permanente de Processos Administrativos 
Disciplinares (PADs), conforme especifica.

José Adinan Ortolan – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformi-
dade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições aplicáveis; e,

Considerando - o disposto no Memorando expedido pela Secretaria Municipal da Administração, anexo a esta 
Portaria

R e s o l v e

Art. 1º – Fica convalidada com efeito retroativo a 20.05.2022, a “exclusão” do nome da servidora Leticia Bre-
choti de Souza, membro da Comissão Permanente de Processos Administrativos Disciplinares (PADs) (Vide 
Portaria nº 11.927, de 31.08.2021).
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a contar de 20.05.2022, revogadas as 
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 30 de maio de 2022, 124 do Distrito e 75 do Município.
 

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 30 de maio de 2022.

Sandra Cristina dos Santos
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Portaria nº 12.127 de 30 de maio de 2022

Convalida com efeito retroativo a nomeação da Assessora de Gabinete do Procurador Geral - Quadro de Pessoal 
Comissionado da Municipalidade - Procuradoria Geral do Município, conforme especifica.

José Adinan Ortolan – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformi-
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dade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições aplicáveis; e,

Considerando - o disposto no Memorando expedido pela Secretaria Municipal da Administração, anexo a esta 
Portaria.

R e s o l v e

Art. 1º - Fica convalidada com efeito retroativo a 23.05.2022, a nomeação de Carime Diório Gonçalves, por-
tadora do R.G nº 41.999.955-3, para ocupar o cargo de Assessora de Gabinete do Procurador Geral - Quadro 
de Pessoal Comissionado da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis – Procuradoria Geral do Município - Lei 
Complementar nº 281, de 22 de julho de 2019, com posteriores alterações.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a contar de 23.05.2022, revogadas as 
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 30 de maio de 2022, 124 do Distrito e 75 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 30 de maio de 2022.

Sandra Cristina dos Santos
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Portaria nº 12.128 de 30 de maio de 2022

Convalida com efeito retroativo, a inclusão do nome de servidora na Comissão Permanente de Processos Admi-
nistrativos Disciplinares (PADs), conforme especifica.

José Adinan Ortolan – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformi-
dade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições aplicáveis; e,

Considerando - o disposto no memorando expedido pela Secretaria Municipal da Administração, anexo a esta 
Portaria. 

R e s o l v e

Art. 1º - Fica convalidada com efeito retroativo 23.05.2022, a “inclusão” do nome da servidora Carime Diorio 
Gonçalves, lotada no cargo de Assessora de Gabinete do Procurador Geral – Procuradoria Geral do Municí-
pio, na Comissão Permanente de Processos Administrativos Disciplinares (PADs) (Vide Portaria nº 11.927, de 
31.08.2021).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a contar de 23.05.2022, revogadas as 
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 30 de maio de 2022, 124 do Distrito e 75 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 30 de maio de 2022.

Sandra Cristina dos Santos
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SP

RESOLUÇÃO N.º 004 / 2022, de 03 / 06 / 2022

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS, no uso de suas atribuições que lhe 
foram conferidas pela Lei n.º 3.038, de 12 de abril de 2017.

CONSIDERANDO, a deliberação da plenária realizada em 03 / 06 / 2022.

CONSIDERANDO, o disposto no inciso III, do artigo 30 da Lei federal N.º 8.742/93 (LOAS)

RESOLVE:

ARTIGO 1º - APROVAR O REPASSE DE RECURSOS ESTADUAIS RELATIVOS AOS CONVÊNIOS 
ABAIXO, CONFORME DELIBERAÇÕES CONSEAS/SP N° 27 E 28 DE 2022.

Progr./Proj. Executor Valor R$

Programa Fortalecimento de CAD Único Secretaria da Mulher e Desenvolvimento Social R$ 11.473,59

Co-financiamento de benefícios eventuais Secretaria da Mulher e Desenvolvimento Social R$ 13.872,11

ARTIGO 2º - ESTA RESOLUÇÃO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.

CORDEIRÓPOLIS, 06 de junho de 2022.
_________________________

 Presidente do Conselho 
Municipal de Assistência Social

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO – PROTOCOLO DE INTENÇÕES nº 01/2022

O Município de Cordeirópolis, com sede domicílio e foro à Praça Francisco Orlando Stocco, 35 – Centro-
-Cordeirópolis-SP, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF 44.660.272/0001-93 repre-
sentada por seu Prefeito Municipal José Adinan Ortolan, brasileiro, casado/solteiro, com RG nº 18.129.976-8 e 
CPF nº 110.195.488-43, residente e domiciliado na Rua João Leme, 304, Jardim Progresso, Cordeirópolis-SP,   
com fundamento no §5º, do art. 3º, da Lei nº 11.107/2007 e nos §§ 7º e 8º, do art. 5º, do Decreto nº 6.017/2007, 
TORNA PÚBLICO o PROTOCOLO DE INTENÇÕES, firmado entre os Municípios de Águas de São Pe-
dro, Charqueada, Cordeirópolis, Engenheiro Coelho, Ipeúna, Iracemápolis, Itirapina, Limeira, Rio Cla-
ro, Santa Gertrudes, Santa Maria da Serra e São Pedro nos termos e fundamentos do disposto no p. único do 
art. 23, art. 241, art. 173, art. 196 e caput do art. 197, da Constituição Federal e no que dispõe o p. 1º do art. 1º e 
o p. 2º do art. 6º, da Lei Ordinária nº 11.107, de 06 de abril de 2005, para o estabelecimento de uma associação 
civil sem fins lucrativos e de caráter assistencial e de utilidade pública e por tempo indeterminado, nos termos do 
art. 44, do Código Civil, a denominar-se como CONSÓRCIO INTERMUNICIAL DE SAÚDE NA REGIÃO 
METROPOLITANA DE PIRACICABA – CISMETRO PIRACICABA, que se regerá pelo disposto no p. 
único do art. 23, art. 241, art. 173, art. 196 e caput do art. 197, da Constituição Federal e no que dispõe o p. 1º 
do art. 1º e o p. 2º do art. 6º, da Lei Ordinária nº 11.107, de 06 de abril de 2005, Lei Ordinária nº 8.080, de 19 de 
setembro de 1990 e Lei Ordinária nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, terá como sede o Município de Limei-
ra - SP, com participação dos municípios de  Águas de São Pedro, Charqueada, Cordeirópolis, Corumbataí, 
Engenheiro Coelho, Ipeúna, Iracemápolis, Itirapina, Limeira, Rio Claro, Santa Gertrudes, Santa Maria 
da Serra e São Pedro, com vigência por prazo indeterminado, com as seguintes finalidades:  

As finalidades do Consórcio são: 

I – Atuar no apoio técnico e logístico para os municípios consorciados, para viabilizar o planejamento e execu-
ção de projetos e medidas destinadas a assegurar a assistência à saúde aos cidadãos dos Municípios consorcia-
dos, garantindo de forma universalizada, integralizada e equitativa a execução das ações e serviços de saúde, 
nos níveis de complexidade básica, média e alta, atuando para dar efetividade aos: 

a) Programas de saúde familiar. 

b) Programas de triagem e encaminhamento à rede hospitalar regional. 

c) Programas de atendimento regional em especialidades médicas, procedimentos de média complexidade e 
internações (AIH), com ênfase ao atendimento à população de baixa renda. 

d) Serviços de diagnóstico laboratorial e por imagens. 

e) Outros programas e ações de interesse de parte ou da totalidade dos Municípios consorciados, estabelecidos 
nos Planos de Trabalho e Orçamentos Anuais. 

II – Representar o conjunto dos Municípios que o integram junto aos órgãos integrantes do SUS – SISTEMA 
ÚNICO DE SAÚDE, em assuntos de interesse comum, quando designado, perante quaisquer outras entidades 
de direito público ou privado, nacionais ou internacionais, inclusive com participação nas Conferências Muni-
cipais, Regionais, Estaduais e Nacionais de Saúde. 

III – Promover formas articuladas de planejamento do desenvolvimento da saúde regional, criando mecanismos 
conjuntos para consultas, estudos, execução, fiscalização e controle de atividades que interfiram na qualidade 
da saúde pública na área de atuação, de acordo com as necessidades e demandas dos municípios consorciados. 

IV – Estabelecer mecanismos, atos e contratos que possibilitem a disponibilização de ações e serviços de saúde 
previstos no Plano de Trabalho, Orçamento e Contratos de Rateio Anuais. Para o cumprimento de suas finali-
dades, o CONSÓRCIO poderá: 

a) Adquirir os bens que entender necessários, os quais integrarão o seu patrimônio. 

b) Firmar convênios, contratos, contratos de gestão, termos de parceria, acordos de qualquer natureza, receber 
auxílios, contribuições e subvenções de outras entidades e órgãos do Governo ou da iniciativa privada. 

c) Contrair empréstimos, abrir, fechar e movimentar contas correntes em estabelecimentos bancários, emitir, 
endossar, aceitar cambiais, notas promissórias, duplicatas, cheques e demais títulos de crédito, renunciar a direi-
tos e transigir, dar cauções, avais e fianças em operações de interesse do Consórcio, observadas as disposições 
estatutárias aplicáveis 

d) Prestar a seus associados coletiva ou individualmente serviços de qualquer natureza, fornecendo recursos 
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humanos e materiais, para execução de ações e serviços de saúde objeto do presente contrato de consórcio que 
lhes correspondam, nos termos do art. 241 da Constituição Federal, do Plano de Trabalho, Orçamento e Con-
trato de Rateio Anuais. 

e) Atuar como gestor dos contratos firmados para prestação dos serviços aos Municípios, podendo inclusive re-
ferida gestão ser remunerada. O texto integral do Protocolo de Intenções está disponibilizado no sítio oficial da 
Prefeitura de Cordeirópolis, no endereço eletrônico www.cordeiropolis.sp.gov.br, podendo ser consultado por 
qualquer interessado, e, com prazo de trinta dias para manifestação e apresentação de propostas ou sugestões 
que poderão ser encaminhadas pelo e-mail gabinete.prefeito@cordeiropolis.sp.gov.br.

Local, data. Prefeito _________.

Extrato de Ata de Registro de Preços

Pregão Eletrônico 030/2021. 
Objeto: Registro de preços para aquisição de produtos de limpeza e lavanderia hospitalar para a Secretaria 
Municipal de Saúde. 
Contratada: Ecolux Comércio de Produtos de Higiene e Limpeza Eireli – ME (R$51.992,00). 
Prazo de vigência da ata de registro: 12 meses da assinatura. 
Data da assinatura: 20/05/2022.

Extrato de Ata de Registro de Preços

Pregão Presencial 007/2022. 
Objeto: Registro de preços para fornecimento e entrega de materiais paisagísticos, insumos e plantas ornamentais. 
Contratadas: Alternativa Verde Empreendimentos Eireli – ME (R$794.129,35) e Sergram Ambiental Comér-
cio e Serviços Ltda – EPP (R$183.435,10). 
Prazo de vigência da ata de registro: 12 meses da assinatura. 
Data da assinatura: 30/05/2022.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL  029/2022

Objeto: “REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE IMPRESSOS GRÁFICOS PERSONALIZADOS 
E MATERIAIS PARA COMUNICAÇÃO VISUAL.”   

José Adinan Ortolan, usando das atribuições inerentes à qualidade de Prefeito Municipal, nos moldes do que 
estabelece o inciso VI, do artigo 43, combinado com o inciso VII, do artigo 38, da Lei Federal nº 8.666/93 e 
alterações, HOMOLOGA a decisão do Pregoeiro  Adão Jorge Lopes de Souza, nomeado pela Portaria Nº: 
11.569/2020, que adjudicou quanto ao Pregão Presencial nº 029/2022, classificando como vencedoras as em-
presas MARQUINHOS ARTES GRÁFICAS LTDA - EPP, lotes 01, 02, 05 e 06, com valor estimado da despesa 
em R$2.558.007,00 (dois milhões, quinhentos e cinquenta e oito mil e sete reais), e a empresa WANDER-
LEI NUNES DE AZEVEDO COMUNICAÇÃO VISUAL - ME, lote 04, com valor estimado da despesa em 
R$195.489,00 (cento e noventa e cinco mil e quatrocentos e oitenta e nove reais), com pagamentos no prazo de 
até 30 (trinta) dias corridos da emissão da Nota Fiscal, contados da expedição do Atestado de Recebimento, à 
vista de nota(s) fiscal(is) / fatura(s) apresentada(s).

Dessa forma, fica HOMOLOGADO o objeto desta licitação as empresas MARQUINHOS ARTES GRÁFI-
CAS LTDA - EPP e WANDERLEI NUNES DE AZEVEDO COMUNICAÇÃO VISUAL - ME.

Cordeirópolis, 02 de junho de 2022.

JOSÉ ADINAN ORTOLAN
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATOS

Contrato nº. 096/2022
Data: 27.05.2022
Licitação: Tomada de Preços nº 002/2022
Objeto: “Iluminação do Prolongamento da Avenida Presidente Vargas – Fase I e II”
Contratada: Eletrizante Catai & Catai Ltda
Valor Global: R$323.170,43
Prazo de Execução: 06 (seis) meses, contados a partir da data do recebimento da Ordem de Serviço.
Processo Administrativo nº. 462/2022

Contrato nº. 100/2022

Data: 27.05.2022
Licitação: Chamamento nº 002/2022
Objeto: Credenciamento de Prestadores de Serviços em relação às Oficinas para a realização de atividades 
socioeducativas, socioambientais e culturais a serem promovidos pela Secretaria da Mulher e Desenvolvimento 
Social, Secretaria de Cultura, Secretaria de Educação, Secretaria de Esportes e Secretaria de Meio Ambiente 
(Oficina de Circo).
Contratada: Suelen Zacharias 34080827822
Valor Global Estimado: R$14.040,00
Prazo de Vigência: O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura.
Processo Administrativo nº. 3477/2021

Contrato nº. 101/2022
Data: 27.05.2022
Licitação: Chamamento nº 002/2022
Objeto: Credenciamento de Prestadores de Serviços em relação às Oficinas para a realização de atividades 
socioeducativas, socioambientais e culturais a serem promovidos pela Secretaria da Mulher e Desenvolvimento 
Social, Secretaria de Cultura, Secretaria de Educação, Secretaria de Esportes e Secretaria de Meio Ambiente 
(Oficina de Circo).
Contratada: Hugo Leonardo Delariva de Paulo 36547819850
Valor Global Estimado: R$18.720,00
Prazo de Vigência: O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura.
Processo Administrativo nº. 3477/2021

Contrato nº. 102/2022
Data: 27.05.2022
Licitação: Chamamento nº 002/2022
Objeto: Credenciamento de Prestadores de Serviços em relação às Oficinas para a realização de atividades 
socioeducativas, socioambientais e culturais a serem promovidos pela Secretaria da Mulher e Desenvolvimento 
Social, Secretaria de Cultura, Secretaria de Educação, Secretaria de Esportes e Secretaria de Meio Ambiente 
(Oficina de Circo).
Contratada: Denis Menezes 35487403830
Valor Global Estimado: R$18.720,00
Prazo de Vigência: O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura.
Processo Administrativo nº. 3477/2021

Termo de Prorrogação de Prazo nº 027/2022 ao Contrato nº 004/2019
Data: 31.01.2022
Licitação: dispensada, nos termos do inciso X, art. 24, da Lei Federal 8.666/93
Locador: Osvaldo Donizete Hubner
Objeto: locação de imóvel localizado na Rua José Bonifácio nº. 255 - Centro na cidade de Cordeirópolis, Estado 
de São Paulo.
Do Reajuste: fica o valor mensal do contrato ajustado entre as partes atualizado pelo índice IPCA/IBGE apurado 
no período.
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir 01.02.2022
Processo Mãe nº. 3488/2018

Termo de Prorrogação de Prazo nº031/2022 ao Contrato nº. 039/2018
Data: 25.02.2022
Licitação: dispensada, nos termos do inciso X, art. 24, da Lei Federal 8.666/93
Locador: Carlos Luiz Betin
Objeto: locação de imóvel localizado a Rua Dr. José Luiz Cembranelli, 421 – Vila Nossa Senhora Aparecida na 
cidade de Cordeirópolis, Estado de São Paulo.
Do Reajuste: fica o valor mensal do contrato ajustado entre as partes atualizado pelo índice IPCA/IBGE apurado 
no período.
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir de 05 de Março de 2022.
Processo Mãe: nº4139/2017

Termo de Prorrogação de Prazo nº034/2022 ao Contrato nº. 004/2021
Data: 21.03.2022
Licitação: Pregão Presencial nº 05/2020
Objeto: “Contratação de empresa para prestação de serviços de licenciamento de uso temporário de Solução 
Integrada para Gestão de Serviços de Infraestrutura, Autorizações e Certidões de Obras, Fiscalização e Meio 
Ambiente, sem limite de usuários, incluindo serviços de implantação, treinamento, manutenção, suporte e infra-
estrutura necessária para funcionamento em ambiente WEB”
Contratada: Inmov Inteligência em Movimentos Ltda
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir de 24 de Março de 2022.
Processo Mãe nº. 3723/2019
Processo Administrativo nº. 643/2022

Secretaria Municipal de Administração 
Departamento de Suprimentos 

Divisão de Licitações - Contratos
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EXTRATO DO CONTRATO 004/2022

Modalidade: Dispensa de Licitação S0171/2022
Contratante: SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE CORDEIRÓPOLIS
Contratada: RL Rafael Barbosa da Silva.
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços por demanda, de supressões (cortes) 
dos serviços de abastecimentos de água do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Cordeirópolis/SP.
Valor Global: R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais)
Vigência: 12 (doze) meses.
Data da Assinatura: 25 de abril de 2022.

SILVIO DA SILVA
Presidente Executivo

AVISO DE DECISÃO

TOMADA DE PREÇOS N. 10/2022

“Prolongamento da Avenida Presidente Vargas – FASE 1”
O Município de Cordeirópolis, através da COMPAJUL, torna público aos interessados que, em sessão de aber-
tura dos envelopes de habilitação e proposta realizada em 06 de Junho de 2022, após análise de toda documen-
tação, inclusive documentação técnica pelo Secretário de Obras e Planejamento, a única proponente Empresa 
FPF CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 08.920.322/0001-60. Restou habilitada 
e, após abertura do envelope nº 2 (proposta), com valor de proposta – R$ 628.088,74 (seiscentos e vinte e oito 
mil, oitenta e oito reais e setenta e quatro centavos), classificada. Portanto a COMPAJUL declara vencedora a 
empresa FPF CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA., com valor global de R$ 628.088,74 (seiscentos e vinte e 
oito mil, oitenta e oito reais e setenta e quatro centavos). Segue para analise da autoridade superior.

Cordeirópolis, 06 de Junho de 2022.

Adão Jorge Lopes de Souza
Presidente COMPAJUL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DA TOMADA DE PREÇOS Nº 10/2022

Objeto: “Prolongamento da Avenida Presidente Vargas – FASE 1”
José Adinan Ortolan, usando das atribuições inerentes à qualidade de Prefeito Municipal, nos moldes do que 
estabelece o inciso VI, do artigo 43, combinado com o inciso VII, do artigo 38, da Lei Federal nº 8.666/93 e 
alterações, HOMOLOGA a decisão da COMPAJUL – Comissão Permanente de Abertura e Julgamento da 
Tomada de Preços nº 10/2022, pelo critério de menor preço global, classificando como vencedora a empresa 
FPF CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 08.920.322/0001-60, com a proposta de 
R$ 628.088,74 (seiscentos e vinte e oito mil, oitenta e oito reais e setenta e quatro centavos), com condições de 
pagamento realizado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados da expedição do Atestado de Recebi-
mento dos Serviços/Medição, com base nos serviços efetivamente executados e medidos, na sua totalidade, de 
acordo com a planilha orçamentária e o cronograma físico e financeiro apresentado pela contratada, mediante 
apresentação de nota fiscal.

Dessa forma, fica HOMOLOGADO e ADJUDICADO o objeto desta licitação a empresa FPF CONSTRU-
ÇÕES E SERVIÇOS LTDA..

Cordeirópolis, 07 de Junho de 2022.

JOSÉ ADINAN ORTOLAN
PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE DECISÃO

TOMADA DE PREÇOS N. 05/2021
“IMPLANTAÇÃO DE FAIXAS ELEVADAS PARA TRAVESSIA DE PEDESTRES”
O Município de Cordeirópolis, através da COMPAJUL, torna público aos interessados que, em sessão de aber-
tura dos envelopes de habilitação e proposta realizada em 07 de Junho de 2022, após análise de toda documen-
tação, inclusive documentação técnica pelo Secretário de Obras e Planejamento, a única proponente Empresa 
FPF CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 08.920.322/0001-60. Restou habilitada 
e, após abertura do envelope nº 2 (proposta), com valor de proposta – R$ 276.022,15 (duzentos e setenta e seis 
mil e vinte e dois reais e quinze centavos), classificada. Portanto a COMPAJUL declara vencedora a empresa 
FPF CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA., com valor global de R$ 276.022,15 (duzentos e setenta e seis mil 
e vinte e dois reais e quinze centavos). Segue para analise da autoridade superior.

Cordeirópolis, 06 de Junho de 2022.

Adão Jorge Lopes de Souza
Presidente COMPAJUL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DA TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2021

Objeto: “IMPLANTAÇÃO DE FAIXAS ELEVADAS PARA TRAVESSIA DE PEDESTRES”
José Adinan Ortolan, usando das atribuições inerentes à qualidade de Prefeito Municipal, nos moldes do que 
estabelece o inciso VI, do artigo 43, combinado com o inciso VII, do artigo 38, da Lei Federal nº 8.666/93 e 
alterações, HOMOLOGA a decisão da COMPAJUL – Comissão Permanente de Abertura e Julgamento da To-
mada de Preços nº 05/2021, pelo critério de menor preço global, classificando como vencedora a empresa FPF 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 08.920.322/0001-60, com a proposta de R$ 
276.022,15 (duzentos e setenta e seis mil e vinte e dois reais e quinze centavos), com condições de pagamento 
realizado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados da expedição do Atestado de Recebimento dos 
Serviços/Medição, com base nos serviços efetivamente executados e medidos, na sua totalidade, de acordo com 
a planilha orçamentária e o cronograma físico e financeiro apresentado pela contratada, mediante apresentação 
de nota fiscal.

Dessa forma, fica HOMOLOGADO e ADJUDICADO o objeto desta licitação a empresa FPF CONSTRU-
ÇÕES E SERVIÇOS LTDA..

Cordeirópolis, 08 de Junho de 2022.

JOSÉ ADINAN ORTOLAN
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL 15/2022 

Objeto: “Contratação de empresa especializada para realizar o inventário Arbóreo, contendo as seguintes pres-
tações de serviços: 1- Levantamento qualitativo e quantitativo de todos os indivíduos arbóreos em áreas e vias 
públicas; 2- Levantamento dos espaços adequados para plantio de novos indivíduos arbóreos em áreas e vias 
públicas”
José Adinan Ortolan, usando das atribuições inerentes à qualidade de Prefeito Municipal, nos moldes do que 
estabelece o inciso VI, do artigo 43, combinado com o inciso VII, do artigo 38, da Lei Federal nº 8.666/93 
e alterações, HOMOLOGA a decisão da Pregoeira Cleonice Caldas de Sousa, nomeada pela Portaria nº 
11.569/2020, que adjudicou quanto ao Pregão Presencial nº 15/2022, classificando como vencedora a empresa 
LUIS EDUARDO TRIGO 10992587824  com valor total de R$ 40.270,00 (quarenta mil e duzentos e setenta 
reais) com condições de pagamento realizado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados da expedição 
do Atestado de Recebimento, à vista de nota(s) fiscal(is)/fatura(s) apresentada(s).

Dessa forma, fica homologado o objeto desta licitação as empresas: LUIS EDUARDO TRIGO 10992587824.

Cordeirópolis, 01 de junho de 2022.

JOSÉ ADINAN ORTOLAN
PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE DECISÃO

Pregão Presencial nº 17/2022
“Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Implantação, Migração de Dados e Lo-
cação de Software”
O Município de Cordeirópolis, através do Pregoeiro Adão Jorge Lopes de Souza e equipe de apoio, torna públi-
co aos interessados que, em sessão de apresentação de prova de conceito realizada em 30/05/2022, na biblioteca 
da Câmara Municipal de Cordeirópolis, pela empresa MAESTRO SISTEMAS PÚBLICOS LTDA ME, CNPJ 
nº 09.242.167/0001-33, composta pelos representantes da secretaria requisitante: Kelen Cristina Rampo Ca-
randina, Conrado Alvarez Guarasemin, Daniela Cristina Boniin e Paloma de Carvalho Maioral Saito, expediu 
parecer positivo e o sistema cumpre os preceitos editalícios. Portanto, fica a Empresa MAESTRO SISTEMAS 
PÚBLICOS LTDA ME, declarada vencedora do certame no valor R$ 301.850,00 (trezentos e um mil, oitocentos 
e cinquenta reais), e ADJUDICADO o objeto deste certame à empresa vencedora. Recurso no prazo legal.

Adão Jorge Lopes de Souza
Pregoeiro

Abertura de Licitação

Concorrência nº 05/2022
Processo Administrativo nº 243/2019

Objeto: “CONCORRÊNCIA DO TIPO TÉCNICA PARA CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO DE 
IMÓVEL DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE CORDEIRÓPOLIS PARA A CONSTRUÇÃO DE PRÉ-
DIO DE INSTITUIÇÃO DE ENSINO SUPERIOR NO MUNICÍPIO”.
Data da Sessão: 12/07/2022 
Horário: 09:00 horas
Local: Rua Dr. Silvio Moreira, 25 – Vila dos Pinheiros, Cordeirópolis-SP

O edital da Licitação acima e seus anexos poderão ser obtidos no sítio eletrônico oficial da Prefeitura: www.
cordeiropolis.sp.gov.br no ícone LICITAÇÕES.

Carlos Alberto Piola Filho
Departamento de Compras

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis
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M I N I S T É R I O  D A D E F E S A
E X É R C I T O  B R A S I L E I R O

CMSE -  2 a RM -  14 a CSM
7 a Delegacia de Serviço Mil i tar

C O M U N I C A D O

A Junta de Serviço Militar, solicita o comparecimento dos cidadãos abaixo 
relacionados, para tratarem de assuntos de seus interesses:

MARCIA AP. FERNANDES LUCKE
SECRETÁRIA DA JSM/045

ADILSON OLIVEIRA SILVA
ADMILSON FERNANDES DA SILVA
ALAN EDUARDO EUGENIO
ALECSSANDER RIBEIRO SOARES
ALEX APARECIDO DE OLIVEIRA
ANDERSON DA SILVA DIAS LIRA
ANDRE AGUILAR DA SILVA
ARLON CRISTIAN BAIA TOMAZ
CARLOS HENRIQUE DE SOUSA
CLEITON PEREIRA DO NASCIMENTO
DIOGENES MATHEUS DOS SANTOS CARDOSO DE SÁ
DOUGLAS PEREIRA BALBINO
EDER BRUNO DE LIMA
EVERALDO LOURENÇO DE FARIA
ESTENIO JHAMES SILVA RIBEIRO
FRANCISCO DE ASSIS ARAUJO DO NASCIMENTO
GABRIEL DE ASSIS
GABRIEL DUTRA MARTINS
GABRIEL FELIPE KILER DA SILVA
GABRIEL FERNANDO CARNEVALI ZANETI
GABRIEL OLIVATO
ISZAEL DOS SANTOS GENUINO                                                
JEFFERSON MENDES BATISTA
JOÃO MARCOS ANICETO SOARES
JOÃO VICTOR DIAS DA SILVA
JOÃO VICTOR WELBER DA SILVA
JOSÉ LENILSON ARAUJO DOS SANTOS
LEONARDO FRANCO DIAS
LEONARDO JOSÉ DE OLIVEIRA
LUCAS GOMES DO NASCIMENTO
LUIZ FELIPE DE ANDRADE
MATEUS LUAN SILVA BAIA
NICOLAS OLIVEIRA DE ASSIS
REGINALDO MACHADO DA SILVA
SERGIO BATISTA DA CRUZ
VAGNER DA SILVA BONATO
VANDER LUCIO FERREIRA DA CRUZ
VANDER PAULO DE OLIVEIRA

ATENÇÃO JOVENS DA CLASSE DE 2004

OS JOVENS QUE NASCERAM NO ANO DE 2004, DEVEM COMPARECER A JUNTA DE SERVIÇO 
MILITAR PARA ORIENTAÇAO DO SEU ALISTAMENTO ON LINE.
AQUELES QUE NÃO SE ALISTAREM NO PRAZO (01 DE JANEIRO A 30 DE JUNHO), FICAM SU-
JEITOS AS PENALIDADES PREVISTAS NA LEI QUE REGULAMENTA O SERVIÇO MILITAR.
QUAISQUER OUTRAS INFORMAÇÕES PODERÃO SER SOLICITADAS A JUNTA DE SERVIÇO 
MILITAR, LOCALIZADA A PRAÇA FRANCISCO ORLANDO STOCCO, N° 35, CENTRO (PRE-
FEITURA MUN ICIPAL).

“SERVIÇO MILITAR – A SEGURANÇA DO BRASIL EM NOSSAS MÃOS”

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMSE - 2a RM - 14a CSM
7a Delegacia de Serviço Militar

MARCIA AP. FERNANDES LUCKE
SECRETÁRIA DA JSM/045

C O N V I  T E

A Câmara Municipal de Cordeirópolis, em cumprimento ao disposto na Constituição Federal e legislação 
correlata vigente, convida a todos para AUDIÊNCIA PÚBLICA a se realizar no dia 09 de junho, às 19 horas, 
no Plenário “Vereador Irio Alves” referente ao Projeto de Lei:

Projeto de Lei nº 25/2022 - Dispõe sobre a aprovação do Plano de Mobilidade Urbana do Município de Cor-
deirópolis, Estado de São Paulo, para o período de 2022 a 2032, conforme especifica dá outras providências.

A audiência será transmitida “ao vivo” e estará disponível no site da câmara através do endereço www.cama-
racordeiropolis.sp.gov.br, pelo Facebook através da página “Câmara Municipal de Cordeirópolis” e pelo 
YouTube.

Cordeirópolis, 31 de maio de 2022.  

Ver. Carlos Aparecido Barbosa
Presidente
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